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TERMO DE REFERÊNCIA 

1 DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. .  O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, 

por dispensa de licitação, para aquisição de combustível (gasolina comum), para 

abastecimento da frota de veículos oficiais do Instituto de Pesquisa, Planejamento Urbano, 

Desenvolvimento Sustentável do Munícipio de Redenção-PA, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:  

 

Item 

 

Especificações Unidade de 

Medida 

Quantidade 

01 GASOLINA COMUM LITRO 6.250 

 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados do(a) data de assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

1.3.  

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
2.1 A contratação visa dar continuidade ao fornecimento de combustíveis para a frota de veículos do 

Instituto de Pesquisa, Planejamento Urbano, Desenvolvimento Sustentável do Munícipio de Redenção-

PA, em função de atender as necessidades operacionais dos serviços públicos fornecidos à população, 

bem como dar condição para que os servidores utilizem os veículos como meio de ferramenta de 

trabalho, assegurando assim a continuidade dos serviços referenciados prestados atualmente. 

Da justificativa do aumento do quantitativo de combustível (gasolina comum) 

2.2 justifica-se a necessidade do aumento no quantitativo de combustível, tomando como base os 

meses de outubro e novembro de 2023, onde sem promover nenhuma implementação de programa 

ou ação, observamos o significativo aumento de nossa demanda, refletindo em experimentarmos a 

implementação de medidas de racionamento de consumo. Esta decisão é vital para garantir um 

fornecimento estável e contínuo de combustíveis, atendendo às demandas operacionais de nossa 

autarquia. 

2.2.1 A dependência de uma oferta instável de gasolina representa um risco operacional 

significativo para nossas operações. O racionamento temporário evidenciou a vulnerabilidade 

de nossa organização diante de eventos imprevistos e sublinhou a necessidade crítica de 

assegurar um suprimento robusto e confiável de combustíveis para garantir a continuidade de 

nossas atividades. 

2.2.2 Durante o período de racionamento, experimentamos uma redução na eficiência de 

nossas operações, afetando diretamente a qualidade dos serviços prestados. O aumento no 

quantitativo de gasolina é essencial para restaurar a normalidade em nossas atividades, 

possibilitando o pleno funcionamento de nossa frota e minimizando possíveis atrasos ou 

interrupções nos serviços oferecidos. 
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2.2.3 O aumento no quantitativo visa garantir que estamos adequadamente preparados para 

atender à demanda futura, evitando situações de escassez que poderiam comprometer nossas 

operações. 

 2.2.4 Reconhecemos a importância de adotar práticas sustentáveis em nossas operações. O 

aumento no quantitativo de gasolina está alinhado com nossa visão de promover a eficiência 

operacional e minimizar impactos ambientais, permitindo a otimização de rotas e redução de 

consumo por veículo. 

Da quantidade estimada  

2.3 A quantidade estimada de utilização de combustível (gasolina comum) baseia-se no 

consumo do ano anterior, considerando as frotas do Instituto, estimada para consumo em 

12 (doze) meses e necessidades observadas. 

2.3.1 Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação 

descrita, sendo os veículos indispensáveis para a execução das tarefas diárias desta 

Autarquia, estando dessa forma, justificada o interesse público. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1 O fornecimento dos combustíveis atenderá a frota oficial pertencente ao Instituto de Pesquisa, 
Planejamento Urbano, Desenvolvimento Sustentável do Munícipio de Redenção-PA. 

 3.2 Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:  
3.2.1 O abastecimento dos veículos, deverá ser efetuado nos postos de revenda de combustíveis 
do fornecedor (bombas de abastecimento de combustíveis), obedecendo às normas da Agência 
Nacional do Petróleo; 
 3.2.2 O fornecimento será efetuado de forma parcelada, nos postos de revenda de combustíveis 
da Contratada; 

3.3 O sistema de gerenciamento eletrônico dos postos de abastecimento deverá possuir os requisitos 

mínimos para emitir e fornecer, a cada operação e por geração automática eletrônica, comprovante 

de abastecimento no qual deverão constar:  

3.3.1 identificação do cliente;  

3.3.2 data e hora do abastecimento;  

3.3.3 tipo de combustível;  

3.3.4 litragem abastecida e o respectivo valor total em reais; e 

3.3.5 placa do veículo; 

3.4 A qualidade dos combustíveis fornecidos pelos postos de revenda é de inteira responsabilidade 

da CONTRATADA, ficando a seu encargo o controle e a fiscalização seguindo as exigências legais e as 

especificações técnicas da Agência Nacional de Petróleo – ANP.  

3.5 Os combustíveis serão recusados nos seguintes casos:  

3.5.1 possuírem densidade fora do padrão;  

3.5.2 forem abastecidos em volume menor que o solicitado;  

3.5.3 estiverem contaminados por quaisquer elementos não permitidos em sua composição;  
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3.5.4 for detectada presença de outras substâncias, em percentuais além dos permitidos em sua 

composição; e 

 3.5.5 for detectado erro quanto ao produto solicitado. 

 3.6 O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 

contadas a partir do recebimento da formalização da recusa pela contratante.  

3.7 A contratada deverá oferecer os recursos e meios necessários e suficientes para a supervisão e 

fiscalização da regularidade e correção dos abastecimentos, além de assegurar que: 

 3.7.1 todo combustível registrado pela bomba seja efetivamente abastecido no veículo indicado; 

 3.7.2 não sejam abastecidos veículos que não estejam cadastrados na frota da Instituição; 

 3.7.3 os veículos cadastrados só sejam abastecidos com combustível para o qual está autorizado. 

 3.8 O fornecimento de combustíveis deverá ser feito excepcionalmente por meio de documento de 

“requisição de fornecimento”, também disponibilizado pela Contratada e sob responsabilidade do 

Contratante, que deverá carimbar e assinar as requisições.  

3.9 A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender, de 

imediato, todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos ou incorreções 

relativas ao objeto desta especificação, bem como a respeito da qualidade dos combustíveis, casos 

em que a contratada deverá, às suas expensas, realizar correções e comprovar a regularidade e a 

procedência dos combustíveis. 

 3.10 A contratada deverá emitir e encaminhar à contratante, mensalmente, nota fiscal dos produtos 

fornecidos no período anterior, das quais deverão constar as quantidades, por tipo de combustível, 

os valores unitários e totais.  

 3.11 Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir estabelecidos:  

3.11.1 Os combustíveis objetos deste termo de referência deverão atender às especificações técnicas 

exigidas pela Agência Nacional do Petróleo – ANP, conforme legislação em vigor. 

 3.11.2 Os veículos serão encaminhados aos postos de combustíveis somente mediante prévia 

autorização. 

3.11.3 Os abastecimentos dos veículos oficiais deverão ser realizados de segunda a sexta feira, em 

horário comercial. Em casos excepcionais de eventualidades poderá ocorrer abastecimentos em 

finais de semana.  

3.11.4 A contratada deverá manter posto para abastecimento de combustíveis, posicionado à 

distância de no máximo, 10 (dez) quilômetros da contratante e, considerando o percurso por via de 

acesso regular mais próximo, conforme o seguinte endereço: Rua Pioneiro Bessa, n°337, Núcleo 

Urbano, CEP: 68.552-206, Redenção/PA. 

 3.11.5 O combustível (gasolina comum) deverão ser fornecidos de forma parcelada e contínua, de 

acordo com a previsão anual da contratante. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1. A regularização completa do posto revendedor como condição para expedição (e manutenção) da 

autorização para o exercício da atividade, alvará do Corpo de Bombeiros e Licença Ambiental de 
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Operação (LO), conforme determina a Resolução nº 41, de 2013, da Agência Nacional do Petróleo, Gás 

Natural e Bio-combustíveis (ANP).  

4.1.1 Os combustíveis objetos deste termo de referência também deverão atender às especificações 

técnicas exigidas pela Agência Nacional do Petróleo – ANP, conforme legislação em vigor.  

4.2 A contratada deverá utilizar mão de obra especializada em cumprimento às normas técnicas que 

regem o mercado de fornecimento de combustíveis, fornecendo a seus empregados todos os 

Equipamentos de Proteção Individual – EPI, exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do 

Trabalho – SSMT do MTE, bem como cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho. 

4.3 Cumprir as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 

sobre resíduos sólidos.  

4.4 Não utilizar materiais que contenham substâncias perigosas em concentração acima da 

recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), 

chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-

polibromados (PBDEs).  

4.5 Observar os parâmetros da Portaria ANP Nº 116/2000.  

4.6 Cumprir os parâmetros estabelecidos na Resolução CONAMA - Conselho Nacional do Meio 

Ambiente nº 273/2000.  

4.7 Declaração da empresa de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para o 

fornecimento do combustível. 

4.8 As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste Termo de Referência. 

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 O fornecimento dos combustíveis deverá atender a frota oficial pertencente ao Instituto de 

Pesquisa, Planejamento Urbano, Desenvolvimento Sustentável do Munícipio de Redenção-PA.  

5.2 Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:  

5.2.1 O abastecimento dos veículos deverá ser efetuado nos postos de revenda de combustíveis 

do fornecedor (bombas de abastecimento de combustíveis), obedecendo às normas da Agência 

Nacional do Petróleo;  

5.2.2 O fornecimento será efetuado de forma parcelada, nos postos de revenda de combustíveis 

da Contratada; 

 5.3 O sistema de gerenciamento eletrônico dos postos de abastecimento deverá possuir os requisitos 

mínimos para emitir e fornecer, a cada operação e por geração automática eletrônica, comprovante 

de abastecimento no qual deverão constar:  

5.3.1 identificação do cliente;  

5.3.2 data e hora do abastecimento;  

5.3.3 tipo de combustível;  

5.3.4 litragem abastecida e o respectivo valor total em reais;  

5.4 A qualidade do combustível fornecido pelo posto de revenda é de inteira responsabilidade da 

CONTRATADA, ficando a seu encargo o controle e a fiscalização seguindo as exigências legais e as 

especificações técnicas da Agência Nacional de Petróleo – ANP.  

5.5 O combustível será recusado nos seguintes casos:  

5.5.1 possuírem densidade fora do padrão;  

5.5.2 forem abastecidos em volume menor que o solicitado;  
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5.5.3 estiverem contaminados por quaisquer elementos não permitidos em sua composição;  

5.5.4 for detectada presença de outras substâncias, em percentuais além dos permitidos em sua 

composição; e  

5.5.5 for detectado erro quanto ao produto solicitado.  

5.6 O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 

contadas a partir do recebimento da formalização da recusa pela contratante.  

5.7 A contratada deverá oferecer os recursos e meios necessários e suficientes para a supervisão e 

fiscalização da regularidade e correção dos abastecimentos, além de assegurar que:  

5.7.1 todo combustível registrado pela bomba seja efetivamente abastecido no veículo indicado;  

5.7.2 não sejam abastecidos veículos que não estejam cadastrados na frota da Instituição;  

5.7.3 os veículos cadastrados só sejam abastecidos com combustível para o qual está autorizado.  

5.8 O fornecimento de combustível deverá ser feito excepcionalmente por meio de documento de 

“requisição de fornecimento”, também disponibilizado pela Contratada e sob responsabilidade do 

Contratante, que deverá carimbar e assinar as requisições.  

5.8 A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender, de 

imediato, todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos ou incorreções relativas 

ao objeto desta especificação, bem como a respeito da qualidade dos combustíveis, casos em que a 

contratada deverá, às suas expensas, realizar correções e comprovar a regularidade e a procedência 

dos combustíveis.  

5.9 A contratada deverá emitir e encaminhar à contratante, mensalmente, nota fiscal dos produtos 

fornecidos no período anterior, das quais deverão constar as quantidades, por tipo de combustível, os 

valores unitários e totais deduzidos os descontos concedidos, expressos em reais. 

 5.10 Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir estabelecidos:  

5.10.1 O combustível objeto deste contrato deverão atender às especificações técnicas exigidas 

pela Agência Nacional do Petróleo – ANP, conforme legislação em vigor.  

5.10.2 Os veículos serão encaminhados ao posto de combustível somente mediante prévia 

autorização.  

5.10.3 Os abastecimentos dos veículos oficiais deverão ser realizados de segunda a sexta feira, em 

horário comercial. Em casos excepcionais de eventualidades poderá ocorrer abastecimentos em 

finais de semana.  

5.10.4 A contratada deverá manter posto para abastecimento de combustíveis, posicionado à 

distância de no máximo, 10 (dez) quilômetros da contratante e, considerando o percurso por via 

de acesso regular mais próximo, conforme os seguintes endereços: Rua Pioneiro Bessa, n°337, 

Núcleo Urbano, CEP: 68.552-206, Redenção/PA.  

5.10.5 O combustível (gasolina comum) deverão ser fornecidos de forma parcelada e contínua, de 

acordo com a previsão anual da contratante. 

 

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 6.1.1. Por se tratar de DISPENSA DE LICITAÇÃO, em razão do valor, o instrumento hábil a ser 

utilizado será a NOTA DE EMPENHO de despesa, conforme determina o Artigo 95, Inciso I da 

Lei 14.133/2021.  
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6.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila.  

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato.  

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros.  

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos ( Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);  

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 

Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);  

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

IV).  

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).  

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).  

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).  



(94) 3424-6752 

Rua Pioneiro Bessa, n° 337, Setor Centro 68552-370 
Redenção-PA 

 

INSTITUTO DE PESQUISA, PLANEJAMENTO URBANO E DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DO MUNICÍPIO DE REDENÇÃO – ESTADO DO PARÁ 

Página 7 de 14 
 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, III).  

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, II).  

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).  

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

7 DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. A forma de medição/aferição dos fornecimentos será por intermédio das planilhas de controle 

mediante verificação por parte da equipe de fiscalização da real execução do objeto.  

7.2. O pagamento será realizado mediante a quantidade de combustível efetivamente fornecido.  

7.3. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
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fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  

7.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 24 horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 7.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.   

7.6. se for o caso para inclusão de rotinas de fiscalização específicas para atender às peculiaridades do 

objeto contratado.   

7.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais.  

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento.  

7.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo.  

7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  

7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 

§2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.  

7.11.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

a) a data da emissão; 

b) os dados do contrato e do órgão contratante; 

c) o período respectivo de execução do contrato; 

d) o valor a pagar; e 
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e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante;  

Prazo de pagamento  

7.14. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 

de 2022.  

7.15. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização. 

Forma de pagamento  

7.16. O pagamento será realizado por meio de transferência bancária, em conta indicada pelo 

contratado.  

7.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.17.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente.   

7.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO 

DIRETA, na modalidade DISPENSA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço. 

8.2 Os critérios de seleção do fornecedor são os meios utilizados para diferenciar as propostas 

apresentadas e fazer sobressair a proposta mais vantajosa para a Administração, respeitando o 

princípio da isonomia entre os licitantes.  

8.3. Em muitas contratações, a seleção do fornecedor deverá passar pela avaliação da competência 

econômica e de sua capacidade financeira de executar o objeto contratado.  

8.4. Neste item, deve-se indicar os critérios de seleção e de qualificação econômico-financeira do 

fornecedor de acordo com os princípios da legalidade, razoabilidade e competitividade, especificando 

os documentos relativos à qualificação econômico financeira da licitante.  

8.5. Essa avaliação aplica-se às contratações realizadas por meio de licitação, e também nos casos de 

dispensa e inexigibilidade, devendo ser observado que a Lei n.° 14.133/2021 limita as exigências 

possíveis.  

8.6. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:  
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8.6.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

8.6.1.2 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:  

a) Atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por empresa pública ou privada, 

comprovando que a licitante prestou serviços pertinentes e compatíveis, em 

características, quantidades e prazos, com o objeto desta licitação, devendo ter 

executado serviços de terceirização compatíveis, com o objeto licitado, por período 

não inferior a 1 (um) ano, nos termos da Instrução Normativa  SEGES/MP nº 05, de 

2017;  

b) as licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados e/ou declarações de 

capacidade técnica apresentados; 

 c) Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;  

d) Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 

decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser 

executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, 

de 2017; e 

 e) Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, 

a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma 

concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade 

técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-

A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

8.7. No quesito qualificação econômico-financeira, será exigido que a empresa licitante apresente: 

8.7.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 

 

8.8. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 

 I - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 

ela necessários;  

III - pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa 

proibição constar expressamente do edital de licitação;  

V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 
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 VI - pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista.   

§ 1º O impedimento de que trata o inciso III do item 17.9 será também aplicado ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante.  

§ 2º A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os incisos I e II do item 17.9 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, 

desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  

§ 3º Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

 § 4º O disposto neste artigo não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

§ 5º Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 

seja declarada inidônea nos termos desta Lei.  

8.9. Não será aceito a participação de consorciados porque a contratação em epígrafe não possui 

grande vulto, nem alta complexidade técnica que justifique tal modelo.  

8.10. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação quando 

a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem:  

I - as regras estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 

1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009; 

 II - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de 

receitas e despesas entre os cooperados; 

 III - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado à 

Administração indicar nominalmente pessoas;  

IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, de 

19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem 

executados de forma complementar à sua atuação. 

 

CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

8.11 A Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

 a) SICAF; 

 b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www. portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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d) Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União - TCU. 18.2. Para a consulta de pessoa jurídica 

poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada 

de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/); 

8.12 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.13 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.14 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

8.15 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

8.16 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.17 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.18 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

8.19 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.20 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

8.21. Para fins de contratação, deverá a contratada comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 

8.21.1 Habilitação Jurídica:  

8.22.1.2. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

8.22.1.3. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva;  

8.21.2. Regularidades Fiscal e Trabalhista:  

8.21.2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;  

8.21.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 /10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional;  

8.21.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 8.21.2.4. prova 

de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
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certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

8.21.2.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

contratado.  

8.21.2.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do contratado; 8.21.2.7. 

caso a contratada seja considerada isenta de tributos relacionados ao objeto, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio 

ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;  

8.22. Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7º, XXXIII, da Constituição. 

 

9 PARA FINS DE CONTRATAÇÃO, DEVERA O FORNECEDOR COMPROVAR OS SEGUINTES 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

9.1. Habilitação Jurídica:  

9.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

9.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;  

9.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores;  

9.1.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de 

autorização para funcionamento no Brasil;  

9.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

9.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde tem sede a matriz;  

9.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  

9.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

9.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista:  

9.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

9.2.2 a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.2.3 a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.2.4 a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

9.2.5 a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

9.2.6. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
 

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União. 

10.1.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

10   77   00                                           INST DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO – IPPUR 

04.122. 1242.2219.0000                      Manutenção do IPPUR 

3.3.90.30.01                                         COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 

01.00.013 013                                      Recurso do Próprio Município 

 

10.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento ou termo 

aditivo, conforme o caso. 

Redenção-PA 10 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

___________________________________ 
FERNANDA ALMEIDA DE BARROS 

Diretora Presidente- IPPUR 

Decreto 013/2021 
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